
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Recurso proveniente de Emenda:   (  )Federal   (  )Estadual   (  )Municipal   (X)N/A   
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 
14.133/2021). 

1.1. Objeto 

Aquisição de alimentos hortifrutigranjeiros para preparo e fornecimento de refeições aos 
usuários do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) nos equipamentos da Secretaria de 
Assistência e Inclusão Social, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nos 
termos da tabela anexada ao item 1.2.4 - cabe salientar que, no momento da elaboração do presente 
Termo, a especificação do produto conforme o Catálogo Eletrônico de Padronização do Governo 
Federal (Portaria Seges/ME n°938, de 2 de fevereiro de 2022) ainda não se encontrava disponível no 
Portal Nacional de Contratações Públicas, motivo pelo qual a referida descrição não consta da 
tabela. 

1.1.1. O objeto desta licitação enquadra-se na categoria de bem de qualidade comum, nos 
termos do art. 2º do Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.2. Orçamentos (Conforme Decreto Municipal n°773, de 27 de dezembro de 2023). 

Considerando o disposto no artigo 3° do Decreto Municipal 773/2023, segue metodologia de 
pesquisa de preços. 

1.2.1. Descrição do objeto a ser contratado 

Aquisição de alimentos hortifrutigranjeiros para preparo e fornecimento de refeições aos 
usuários do SUAS. 

1.2.2. Identificação da equipe de planejamento 

O servidor Joel Cardoso Alves foi o responsável pela redação do presente termo e elaborou, 
com a colaboração da estagiária do setor administrativo Ana Júlia Padilha Escouto, a pesquisa por 
contratações similares para determinação dos preços estimados (inciso II do art. 5° do Decreto 
Municipal 773/2023), enquanto a coordenadora da Padaria da SAIS, Joseane da Silva Jardim, e o 
coordenador do acolhimento institucional, Diego Uberti Herbestrith, contribuíram com relatórios 
contendo os quantitativos. 

1.2.3. Caracterização das fontes consultadas 
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A pesquisa de preços por contratações similares (inciso II do art. 5° do Decreto Municipal 
773/2023) foi efetuada entre os dias 12 e 20 de maio de 2026, através de consultas ao portal 
LicitaCon do Tribunal de Contas do Estado (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::). 

1.2.4. Série de preços coletados 

A tabela abaixo foi elaborada com base nos dados de pesquisa por contratações similares, 
realizada em conformidade com o disposto no inciso II do art. 5° do Decreto Municipal 773/2023. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

QUANT. 
MÍNIMA 

1 

(9020095) ABACATE, fruta de boa qualidade; ter coloração esverdeada, 
ser tenra, fresca e firme; de colheita recente; com coloração e tamanho 
uniformes isento de sujidade; em condições adequadas e bem 
desenvolvida; estar ausente de ataque de pragas e doenças; deverá 
apresentar grau de maturação média, que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo; não deverá estar danificada por quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência; não 
deverá estar em contato com papel não adequado (reciclado, jornais, 
revistas e similares), papelão ou plástico reciclado; devem ser 
acondicionadas em caixas plásticas vazadas devidamente higienizadas 
com, no máximo, 15Kg; apresentação: unidade entre 300 e 500g. 

KG 120 R$ 8,26 R$ 991,20 15 

2 

(9020050) ABACAXI TERRA DE AREIA, fruta de boa qualidade; ter 
coloração amarelo; ser tenra, fresca e firme; de colheita recente; com 
coloração e tamanho uniformes; isento de sujidade; em condições 
adequadas e bem desenvolvida; estar ausente de ataque de pragas e 
doenças; deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo; não deverá estar danificada por quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência; não 
deverá estar em contato com papel não adequado (reciclado, jornais, 
revistas e similares), papelão ou plástico reciclado; devem ser 
acondicionadas em caixas plásticas vazadas devidamente higienizadas 
com, no máximo, 15Kg; apresentação: unidade entre 300 e 500g 

KG 420 R$ 11,33 R$ 4.758,60 50 

3 

(9020097) ABOBRINHA, produto de boa qualidade, ter coloração 
esverdeada, não apresentar-se com partes amareladas, ser tenra, fresca 
e intacta, com coloração e tamanho uniformes, de colheita recente, grau 
de maturação média, isento de resíduos de fertilizantes, estar ausente de 
ataque de pragas e doenças, não deverá estar danificada por quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência, 
não deverá estar em contato com papel não adequado (reciclado, 
jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado, 
acondicionadas em caixas plásticas vazadas devidamente higienizadas, 
com no máximo 15Kg; apresentação: unidades entre 150 e 250g. 

KG 120 R$ 8,23 R$ 987,60 15 

4 

(9020008) AIPIM DESCASCADO E CONGELADO: Produto de boa 
qualidade, pedaços de tamanho médio, fácil cocção, ser tenro, fresco, 
íntegro, firme e suficientemente desenvolvido, livres de mancha ou mofo, 
com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, apresentar tamanho e 
cor uniforme, não deverá estar em contato com papel não adequado 
(reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado, 
acondicionados em embalagem plástica, resistente e íntegra, devendo 
constar no rótulo informação nutricional, peso do produto, data de 
fabricação e prazo de validade. Apresentação: embalagens com 1 kg 

KG 250 R$ 10,61 R$ 2.652,50 25 

5 

(4111042) ALFACE: Produto de boa qualidade, ter coloração verde, não 
apresentar-se com folhas amareladas, ser tenra, fresca e intacta, estar 
com o pé suficientemente desenvolvido, com coloração e tamanho 
uniformes, de colheita recente, isento de resíduos de fertilizantes, estar 
ausente de ataque de pragas e doenças, não deverá estar danificada por 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica que afeta sua 
aparência, não deverá estar em contato com papel não adequado 
(reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado, 
acondicionadas em caixas plásticas vazadas devidamente higienizadas, 
com até 12 unidades (pés), apresentação: unidades (pés) com peso 
médio de 300 g 

UN 500 R$ 4,06 R$ 2.030,00 50 

6 

(9020102) ALHO NACIONAL, de boa qualidade; bulbo inteiro, 
arredondado, cheio e são; sem réstia e sem brotos; ardido, compacto, 
firme e suficientemente desenvolvido; os dentes deverão ser firmes, 
graúdos e unidos; com conformação e tamanho uniformes; isento de 
sujidade e resíduos de fertilizantes; estar ausente de ataque de pragas e 
doenças; não deverá estar danificado por quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência; não deverá estar 
em contato com papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e 
similares), papelão ou plástico reciclado. 

KG 60 R$ 40,74 R$ 2.444,40 10 
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7 

(9020055) AMEIXA, fruta de boa qualidade; ter coloração avermelhada-
roxeada; ser tenra, fresca e consistência firme de colheita recente; com 
coloração e tamanho uniformes; isento de sujidade; em condições 
adequadas e bem desenvolvida; estar ausente de ataque de pragas e 
doenças; deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo; não deverá estar danificada por quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência; não 
deverá estar em contato com papel não adequado (reciclado, jornais, 
revistas e similares), papelão ou plástico reciclado; devem ser 
acondicionadas em caixas plásticas vazadas devidamente higienizadas 
com, no máximo, 15Kg; apresentação: unidade co peso aproximado de 
40 e 60g 

KG 350 R$ 20,94 R$ 7.329,00 35 

8 

(63010130005) Amendoim cru, 100% natural, com pele, tipo 1, 
constituído de grãos inteiros e uniformes, de cor clara, sem fermentação 
ou mofo, isento de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em 
embalagem de polietileno termossoldado, atóxico, transparente e 
resistente, contendo no mínimo 400g, com rótulo contendo informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação e validade. Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 

PAC 200 R$ 7,60 R$ 1.520,00 20 

9 

(9020011) BANANA PRATA / CATARINA/ORGÂNICA: Fruta de boa 
qualidade; ter coloração amarelo-esverdeada; ser tenra, fresca e firme;  
de colheita recente; com coloração e tamanho uniformes; isento de 
sujidade; em condições adequadas e bem desenvolvida; estar ausente 
de ataque de pragas e doenças; deverá apresentar grau de maturação 
tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo; não deverá estar danificada por 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica que afeta sua 
aparência; a polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se 
apresentar; Intactos e firmes; não deverá estar em contato com papel 
não adequado (reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou 
plástico reciclado; devem ser acondicionadas em caixas plásticas 
vazadas devidamente higienizadas com, no máximo, 20 Kg ; 
apresentação: penca (com 10 ou mais frutos) 

KG 1550 R$ 5,69 R$ 8.819,50 150 

10 

(9020057) BATATA DOCE, de boa qualidade; ter coloração branca, 
amarela ou roxa; formato comprido e irregular; ter gosto adocicado; ser 
fresca, compacta, firme e suficientemente desenvolvida; de colheita 
recente; sem brotos; apresentando tamanho uniforme; isento de sujidade 
e resíduos de fertilizantes; estar ausente de ataque de pragas e 
doenças; deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo; não deverá estar danificada por quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência; não 
deverá estar em contato com papel não adequado (reciclado, jornais, 
revistas e similares), papelão ou plástico reciclado; acondicionadas em 
caixas plásticas vazadas devidamente higienizadas com, no máximo, 15 
kg; apresentação: unidades com peso médio de 300 g 

KG 250 R$ 5,36 R$ 1.340,00 25 

11 

(9020058) BATATA INGLESA, de boa qualidade; ter coloração amarela 
ou rosada; ter casca lisa; não poderá apresentar brotos ou cor 
esverdeada; ser inteira, fresca, compacta, firme e suficientemente 
desenvolvida; apresentando coloração e tamanho uniforme; isenta de 
sujidade e resíduos de fertilizantes; estar ausente de ataque de pragas e 
doenças; deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo; não deverá estar danificada por quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência; não 
deverá estar em contato com papel não adequado (reciclado, jornais, 
revistas e similares), papelão ou plástico reciclado; acondicionadas em 
caixas plásticas vazadas devidamente higienizadas; apresentação: 
unidades com peso médio de 100 g 

KG 600 R$ 5,04 R$ 3.024,00 60 

12 

(9020014) BERGAMOTA: Apresentar de boa qualidade; coloração 
alaranjada e com brilho; formato arredondado, achatado nas 
extremidades com casca fina; fresco, compacto, firme e suficientemente 
desenvolvida; médio grau de amadurecimento; com coloração e tamanho 
uniformes; de colheita recente; isento de sujidade e resíduos de 
fertilizantes; estar ausente de ataque de pragas e doenças; deverá 
apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo; 
não deverá estar danificada por quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica que afeta sua aparência; a polpa e o pedúnculo 
(quando houver) deverão se apresentar intactos e firmes; não deverá 
estar em contato com papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e 
similares), papelão ou plástico reciclado; acondicionadas em caixas 
plásticas vazadas devidamente higienizadas com, no máximo, 15 kg; 
apresentação: unidades com peso médio entre 100 g e 120 g 

KG 900 R$ 7,29 R$ 6.561,00 90 
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13 

(9020109) BETERRABA, de boa qualidade; ter coloração vermelha 
intensa; ser fresca, compacta e firme; com tamanho, cor e conformação 
uniformes; ser bem desenvolvida; sem brotos; sem rachaduras ou cortes 
na casca; isento de sujidade e resíduos de fertilizantes; estar ausente de 
ataque de pragas e doenças; deverá apresentar grau de maturação 
médio que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo; não deverá estar danificada 
por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica que afeta 
sua aparência; não deverá estar em contato com papel não adequado 
(reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado; 
acondicionadas em caixas plásticas vazadas devidamente higienizadas 
com, no máximo, 15 kg; apresentação: unidades com peso médio de 
300g. 

KG 250 R$ 6,49 R$ 1.622,50 25 

14 

(9020062) BRÓCOLIS, de boa qualidade; ter coloração verde-escuro; 
ser tenro, fresco, firme, compacto; não apresentar-se com pontos 
escuros na cabeça ou flores amareladas; com coloração e tamanho 
uniformes; de colheita recente; isento de sujidade e resíduos de 
fertilizantes; em condições adequadas e bem desenvolvidas; estar 
ausente de ataque de pragas e doenças; deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo; não deverá 
estar danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica que afeta sua aparência; não deverá estar em contato com 
papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou 
plástico reciclado; embalados individualmente em embalagem plástica, 
transparente, descartável, atóxica e resistente; apresentação: unidades 
com peso médio de 270g 

UN 500 R$ 6,28 R$ 3.140,00 50 

15 

(9020063) CAQUI FUYU, fruta de boa qualidade; ter coloração 
alaranjada; ser tenra, fresca e consistência firme de colheita recente; 
com coloração e tamanho uniformes; isento de sujidade; em condições 
adequadas e bem desenvolvida; estar ausente de ataque de pragas e 
doenças; deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo; não deverá estar danificada por quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência; não 
deverá estar em contato com papel não adequado (reciclado, jornais, 
revistas e similares), papelão ou plástico reciclado; devem ser 
acondicionadas em caixas plásticas vazadas devidamente higienizadas 
com, no máximo, 15Kg; apresentação: unidade com peso aproximado de 
100 e 120g 

KG 100 R$ 6,35 R$ 635,00 10 

16 

(9020064) CEBOLA NACIONAL, de boa qualidade; apresentar odor 
suave; redonda ou oblonga; ter coloração branca ou roxa; sem brotos; 
ser compacta, firme e bem desenvolvida; com coloração e tamanho 
uniformes; sem rachaduras ou cortes na casca; isento de sujidade e 
resíduos de fertilizantes; estar ausente de ataque de pragas e doenças; 
não deverá estar danificada por quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica que afeta sua aparência; não deverá estar em 
contato com papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e 
similares), papelão ou plástico reciclado; acondicionadas em caixas 
plásticas vazadas devidamente higienizadas com, no máximo, 15 kg; 
apresentação: unidades com peso médio de 150g 

KG 900 R$ 5,96 R$ 5.364,00 100 

17 

(9020065) CENOURA, de boa qualidade; fresca, compacta e firme; ter 
tamanho, cor e conformação uniformes; ser bem desenvolvida; sem 
brotos e sem rachaduras ou cortes na casca; isento de sujidade e 
resíduos de fertilizantes; estar ausente de ataque de pragas e doenças; 
deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo; não deverá estar danificada por quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência; deverá ser 
procedentes de espécies genuínas e sãs; a polpa e o pedúnculo (quando 
houver) deverão se apresentar intactos e firmes; não deverá estar em 
contato com papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e 
similares), papelão ou plástico reciclado; acondicionadas em caixas 
plásticas vazadas devidamente higienizadas com, no máximo, 15 kg; 
apresentação: unidades com peso médio de 120g 

KG 350 R$ 7,41 R$ 2.593,50 40 

18 

(9020066) CHUCHU, de boa qualidade; ter coloração verde-claro ou 
verde-escuro; ser tenro, fresco, compacto, firme e bem desenvolvido; 
sem brotos e ausentes de espinhos; sem rachaduras ou cortes na casca; 
ter tamanho, cor e conformação uniformes; de colheita recente; livre de 
umidade externa anormal; isento de sujidade e resíduos de fertilizantes; 
estar ausente de ataque de pragas e doenças; não deverá estar 
danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica 
que afeta sua aparência; a polpa e o pedúnculo (quando houver) 
deverão se apresentar intactos e firmes; não deverá estar em contato 
com papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e similares), 
papelão ou plástico reciclado; acondicionados em caixas plásticas 
vazadas devidamente higienizadas com, no máximo, 15 kg; 
apresentação: unidades com peso médio de 250g 

KG 120 R$ 5,08 R$ 609,60 15 
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19 

(4111237) COUVE FOLHA: IN NATURA, 1ª QUALIDADE COM FOLHAS 
INTEGRAS, BEM FORMADAS E DEFINIDAS, SEM MANCHAS 
ESCURAS; SER INTEGRA, FRESCA, VIÇOSA, FIRME E BEM 
DESENVOLVIDA; TER TAMANHO E COR UNIFORMES; DE COLHEITA 
RECENTE; ISENTO DE SUJIDADE E RESIDUOES DE 
FERTILIZANTES; ESTAR AUSENTE DE ATAQUES DE PRAGAS E 
DOENÇAS; NAO DEVERA ESTAR DANIFICADA POR QUAISQUER 
LESOES DE ORIGEM FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA QUE 
AFETA SUA APARENCIA; NAO DEVERA ESTAR EM CONTATO COM 
PAPEL NAO ADEQUADO (RECICLADO, JORNAIS, REVISTAS E 
SIMILARES), PAPELAO OU PLASTICO RECICLADO; 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS PLASTICAS VAZADAS 
DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS; APRESENTAÇAO: UNIDADE 
(MOLHO) COM PESO MEDIO DE 200G 

MOL 120 R$ 4,37 R$ 524,40 15 

20 

(9020068) COUVE-FLOR, alimento de boa qualidade, graúda, ter 
coloração creme; ser tenro, fresco firme e bem desenvolvida, de colheita 
recente, com coloração e tamanho uniforme, inseto de sujidade e 
resíduos de fertilizantes, estarem ausente de ataque de pragas e 
doenças, não deverá estar danificada por quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência, não deverá estar 
em contato com o papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e 
similares), papelão ou plástico reciclado; embaladas individualmente em 
embalagens plásticas, transparentes, descartável, atóxica e resistente, 
apresentação: unidades pesando, no mínimo 270g 

UN 250 R$ 6,47 R$ 1.617,50 25 

21 

(9020069) ESPINAFRE, de primeira, deverá ser entregue em caixa do 
tipo grande, ter coloração verde, ser tenros, frescos, estar sem ataques 
de pragas e doenças e não apresentar-se com folhas amareladas. Não 
estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica que afetam sua aparência. Deverão apresentar 
intactos e firmes. Serem transportados em caixas de polietileno vazadas. 
Os alimentos não devem estar em contato com papel não adequado 
(reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado. 
Apresentação: molho com 250 a 300g 

MOL 60 R$ 5,24 R$ 314,40 10 

22 

(9020120) LARANJA DE UMBIGO, produto de boa qualidade, ter 
coloração amarelo-esverdeada a amarelo intenso, ter formato globoso, 
ter casca grossa e rugosa, de colheita recente, em condições adequadas 
e bem desenvolvidas, ter tamanho, cor e conformação uniformes, isenta 
de sujidade e resíduos de fertilizantes, estar ausente de ataque de 
pragas e doenças, deverá apresentar grau de maturação média que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, não deverá estar danificada por 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica que afeta sua 
aparência, a polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se 
apresentar intactos e firmes; não deverá estar em contato com papel não 
adequado (reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou plástico 
reciclado, acondicionadas em caixas plásticas vazadas devidamente 
higienizadas com, no máximo 15 kg. Apresentação: unidade com peso 
médio de 200g. 

KG 450 R$ 7,83 R$ 3.523,50 50 

23 

(9020070) LARANJA DO CÉU, produto de boa qualidade, ter coloração 
amarelo-esverdeada a amarelo intenso, ter formato globoso, ter casca 
grossa e rugosa, de colheita recente, em condições adequadas e bem 
desenvolvidas, ter tamanho, cor e conformação uniformes, isenta de 
sujidade e resíduos de fertilizantes, estar ausente de ataque de pragas e 
doenças, deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo, não deverá estar danificada por quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência, a polpa e 
o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e firmes; 
não deverá estar em contato com papel não adequado (reciclado, 
jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado, 
acondicionadas em caixas plásticas vazadas devidamente higienizadas 
com, no máximo 15 kg. Apresentação: unidade com peso médio de 200g 

KG 150 R$ 6,88 R$ 1.032,00 15 

24 

(9020071) LARANJA VALÊNCIA, produto de boa qualidade, ter 
coloração amarelo-esverdeada a amarelo intenso, ter formato globoso, 
ter casca grossa e rugosa, de colheita recente, em condições adequadas 
e bem desenvolvidas, ter tamanho, cor e conformação uniformes, isenta 
de sujidade e resíduos de fertilizantes, estar ausente de ataque de 
pragas e doenças, deverá apresentar grau de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, não deverá estar danificada por quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência, 
a polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e 
firmes; não deverá estar em contato com papel não adequado (reciclado, 
jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado, 
acondicionadas em caixas plásticas vazadas devidamente higienizadas 
com, no máximo 15kg. Apresentação: unidade com peso médio de 200g 

KG 1100 R$ 4,37 R$ 4.807,00 100 
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(9020045) LIMÃO  TAHITI: Produto de boa qualidade,  ter coloração 
verde intenso, ter formato globoso, de colheita recente, em condições 
adequadas e bem desenvolvidas, ter tamanho, cor e conformação 
uniformes, isenta de sujidade e resíduos de fertilizantes, estar ausente 
de ataque de pragas e doenças, deverá apresentar grau de maturação 
tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, não deverá estar danificada por 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica que afeta sua 
aparência, a polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se 
apresentar intactos e firmes; não deverá estar em contato com papel não 
adequado (reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou plástico 
reciclado, acondicionadas em caixas plásticas vazadas devidamente 
higienizadas com, no máximo20 kg. Apresentação: unidade com peso 
médio de 50-60 g 

KG 150 R$ 5,52 R$ 828,00 15 

26 

(63010129871) MAÇÃ NACIONAL GALA, produto de boa qualidade, boa 
definição superficial, coloração vermelha rajada opaca com cor de fundo 
amarelo-creme, em condições adequadas e bem desenvolvido, ter 
tamanho, cor e conformação uniformes, isenta de sujidade e resíduos de 
fertilizantes, estar ausente de ataque de pragas e doenças, deverá 
apresentar grau de maturação média que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo; não deverá estar danificada por quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência, a polpa e 
o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e firmes, 
não deverá estar em contato com papel não adequado (reciclado, 
jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado, 
acondicionadas em caixas de plástico devidamente higienizadas com, no 
máximo, 15kg. Apresentação: unidades com peso variando entre 150 e 
200g. 

KG 900 R$ 8,42 R$ 7.578,00 100 

27 

(9020125) MAMÃO FORMOSA, produto de 1° qualidade, grau de 
maturação adequado (semi-madura), tamanho grande, casca sã, 
acondicionado em embalagem resistente e transparente. Este gênero 
não pode estar amassado, nem mole e sem olhos de fungo; o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o consumo; deverá 
apresentar grau de maturação média que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo; não deverá estar danificada por quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência, a polpa e 
o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e firmes, 
não deverá estar em contato com papel não adequado (reciclado, 
jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado, 
acondicionadas em caixas de plásticas com, no máximo 18 kg, 
devidamente higienizadas com. Apresentação: unidades com peso 
variando entre 1,5 e 2kg. 

KG 950 R$ 9,50 R$ 9.025,00 100 

28 

(9020126) MANGA, produto de 1° qualidade, grau de maturação 
adequado (semi-madura), tamanho grande, casca sã, acondicionado em 
embalagem resistente e transparente. Este gênero não pode estar 
amassado, nem mole e sem olhos de fungo; o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo; deverá 
apresentar grau de maturação média que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo; não deverá estar danificada por quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência, a polpa e 
o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e firmes, 
não deverá estar em contato com papel não adequado (reciclado, 
jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado, 
acondicionadas em caixas de plásticas com, no máximo 18kg, 
devidamente higienizadas.Apresentação: unidades com peso variando 
entre 300 e 350g. 

KG 425 R$ 8,35 R$ 3.548,75 50 

29 

(63010129873) MELANCIA, produto de boa qualidade, coloração verde, 
formado globoso, de colheita recente, em condições adequadas e bem 
desenvolvidas, com tamanho, cor e conformação uniformes, isento de 
sujidades e resíduos de fertilizantes e livre de ataques de pragas e 
doenças. Deve apresentar grau de maturação média, que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Não deve estar danificada por quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica que afete sua aparência, 
polpa ou pedúnculo (quando houver), deverão se apresentar intactos e 
firmes; não deverá estar em contato com papelão não adequado 
(reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado, 
acondicionado em caixas plásticas vazadas devidamente higienizada. 
Apresentação: unidade com peso médio entre 7kg e 10Kg. 

KG 500 R$ 1,95 R$ 975,00 50 

30 

(9020078) MELÃO GAÚCHO, produto de 1° qualidade, grau de 
maturação adequado (semi-madura), tamanho grande, casca sã, 
acondicionado em embalagem resistente e transparente. Este gênero 
não pode estar amassado nem mole; o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo; não deverá estar danificada por 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica que afeta sua 
aparência, a polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se 
apresentar intactos e firmes, não deverá estar em contato com papelão 
não adequado (reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou 
plástico reciclado, acondicionado em caixas plásticas vazadas 
devidamente higienizada. Apresentação: unidade com peso médio de 1 a 
1,5 Kg 

KG 500 R$ 10,12 R$ 5.060,00 50 
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31 

(9020130) MORANGA CABOTIÁ, produto de boa qualidade, ter 
coloração verde-escura, casca grossa, rugosa e dura, polpa de 
coloração amarelo-alaranjada, espessa e enxuta, de colheita recente, em 
condições adequadas, madura e bem desenvolvida, ter tamanho, cor e 
conformação uniformes, isenta de sujidade e resíduos de fertilizantes, 
estar ausente de ataque de pragas e doenças, deverá apresentar grau 
de maturação média que permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o consumo, não deverá 
estar danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica que afeta sua aparência, a polpa e o pedúnculo (quando 
houver) deverão se apresentar intactos e firmes, não deverá estar em 
contato com papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e 
similares), papelão ou plástico reciclado, acondicionada em caixas 
plásticas vazadas devidamente higienizadas com, no máximo 20kg. 
Apresentação: unidades com peso médio de 2kg. 

KG 250 R$ 4,82 R$ 1.205,00 25 

32 (4110743) Ovos brancos integros em embalagem apropriada com 30 
unidades sem manchas ou sujidades, cor, odor ou sabor anormais BAND 650 R$ 18,43 R$ 11.979,50 100 

33 

(9020132) PEPINO SALADA, de boa qualidade; ter coloração 
esverdeada, ser fresco e firme; de colheita recente; com coloração e 
tamanho uniformes isento de sujidade; em condições adequadas e bem 
desenvolvido; estar ausente de ataque de pragas e doenças; deverá 
apresentar grau de maturação médio que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo; não deverá estar danificada por quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência; não 
deverá estar em contato com papel não adequado (reciclado, jornais, 
revistas e similares), papelão ou plástico reciclado; devem ser 
acondicionadas em caixas plásticas vazadas devidamente higienizadas 
com, no máximo, 15Kg ; apresentação: unidade entre 230 e 260g. 

KG 250 R$ 4,78 R$ 1.195,00 25 

34 

(9020084) PERA, fruta de boa qualidade; ter coloração esverdeada, ser 
fresco e firme; de colheita recente; com coloração e tamanho uniformes 
isento de sujidade; em condições adequadas e bem desenvolvido; estar 
ausente de ataque de pragas e doenças; deverá apresentar grau de 
maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo; não deverá 
estar danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica que afeta sua aparência; não deverá estar em contato com 
papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou 
plástico reciclado; devem ser acondicionadas em caixas plásticas 
vazadas devidamente higienizadas com, no máximo, 15Kg; 
apresentação: unidade entre 120 e 160g 

KG 300 R$ 7,75 R$ 2.325,00 30 

35 

(9020085) PÊSSEGO, de boa qualidade; formato ovalado ou redondo 
ovalado; casca fina, aveludada e de cor avermelhada; polpa firme e 
intacta e de cor branco - amarelada; caroço solto ou semiaderente; ser 
tenra, fresca e firme; de colheita recente; com coloração e tamanho 
uniformes; isento de sujidade e resíduos de fertilizantes; em condições 
adequadas e bem desenvolvida; estar ausente de ataque de pragas e 
doenças; deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo; não deverá estar danificada por quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência; deverá ser 
procedentes de espécies genuínas e sãs; a polpa e o pedúnculo (quando 
houver) deverão se apresentar intactos e firmes; não deverá estar em 
contato com papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e 
similares), papelão ou plástico reciclado; acondicionadas em caixas 
plásticas vazadas devidamente higienizadas com, no máximo, 15Kg; 
apresentação: unidades com peso médio de 100g 

KG 350 R$ 8,61 R$ 3.013,50 35 

36 

(9020136) PIMENTÃO VERDE, produto de boa qualidade, de colheita 
recente, em condições adequadas e bem desenvolvidas, ter tamanho, 
cor e conformação uniformes, ser fresco, firme, lustroso, carnudo e ter o 
cabo verde, isento de sujidade e resíduos de fertilizantes, estar ausente 
de ataque de pragas e doenças, deverá apresentar grau de maturação 
média que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo, não deverá estar danificada 
por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica que afeta 
sua aparência, não deverá estar em contato com papel não adequado 
(reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado, 
acondicionada em embalagem plástica, descartável, atóxica, contendo, 
no mínimo, 300g cada (em média 2 unidades de 150g). Apresentação: 
unidades com peso médio de 150g. 

KG 160 R$ 11,62 R$ 1.859,20 20 

37 

(9020137) PINHÃO, produto de boa qualidade, em condições adequadas 
e bem desenvolvidas, ter tamanho, cor e conformação uniformes, ser 
firme, com casca totalmente fechada e lisa, isento de sujidade e resíduos 
de fertilizantes, estar ausente de ataque de pragas e doenças, deverá 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, não deverá estar danificado por quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência. 
Não deverá estar em contato com papel não adequado (reciclado, 
jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado; 
acondicionados em embalagem plástica, resistente e íntegra. 
Apresentação: embalagens com 1kg. 

KG 100 R$ 11,78 R$ 1.178,00 10 
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38 

(9020139) REPOLHO VERDE, produto de boa qualidade; ter coloração 
verde nas folhas; formato da cabeça: redonda e densa; ser firme e ter 
folha lisa; excesso de folhas externas removidas; de colheita recente; em 
condições adequadas e bem desenvolvido; ter tamanho, cor e 
conformação uniformes; parte central externa (cabo) deve ser firme e 
clara; isento de sujidade e resíduos de fertilizantes; estar ausente de 
ataque de pragas e doenças; não deverá estar danificada por quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência; 
não deverá estar em contato com papel não adequado (reciclado, 
jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado; 
acondicionada em caixas plásticas vazadas devidamente higienizadas 
com, no máximo, 15kg; apresentação: unidades com peso médio de 2kg. 

KG 120 R$ 4,56 R$ 547,20 15 

39 

(9020140) RÚCULA, produto de boa qualidade, ter coloração verde, não 
apresentar-se com folhas amareladas e murchas, ser tenra, íntegra, 
fresca e suficientemente desenvolvida, com coloração e tamanho 
uniformes, de colheita recente, isento de sujidade e resíduos de 
fertilizantes, estar ausente de ataque de pragas e doenças, não deverá 
estar danificado por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica que afeta sua aparência, não deverá estar em contato com 
papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou 
plástico reciclado, acondicionados individualmente (maços) em caixas 
plásticas vazadas devidamente higienizadas. Apresentação: maços 
pesando, no mínimo, de 170g. 

MOL 250 R$ 4,56 R$ 1.140,00 25 

40 

(9020091) TEMPERO VERDE (SALSA E CEBOLINHA), produto de boa 
qualidade, ter coloração verde-escura, não apresentar-se com folhas 
amareladas e murchas, ser tenra, íntegra, fresca e suficientemente 
desenvolvida, com coloração e tamanho uniformes, de colheita recente, 
isento de sujidade e resíduos de fertilizantes, estar ausente de ataque de 
pragas e doenças, não deverá estar danificado por quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência, não 
deverá estar em contato com papel não adequado (reciclado, jornais, 
revistas e similares), papelão ou plástico reciclado, acondicionados 
individualmente (maços) em caixas plásticas vazadas devidamente 
higienizadas. Apresentação: maços pesando, no mínimo, de 150g entre 
salsa e cebolinha 

MOL 900 R$ 3,71 R$ 3.339,00 100 

41 

(9020142) TOMATE, produto de boa qualidade, ter coloração 
avermelhada, superfície lisa, com aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade, não deverá apresentar cortes na casca, de colheita recente, 
fresco, compacto, firme e suficientemente desenvolvido, com coloração e 
tamanho uniformes, isento de sujidade, partes pútridas e resíduos de 
fertilizantes, estar ausente de ataque de pragas e doenças, deverá 
apresentar grau de maturação média que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo, não deverá estar danificada por quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica que afeta sua aparência, deverá ser 
procedentes de espécies genuínas e sãs, a polpa e o pedúnculo (quando 
houver) deverão se apresentar intactos e firmes, não deverá estar em 
contato com papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e 
similares), papelão ou plástico reciclado, acondicionados em caixas 
plásticas vazadas devidamente higienizadas com, no máximo, 10kg. 
Apresentação: unidades com peso médio de 90g. 

KG 1100 R$ 8,39 R$ 9.229,00 100 

42 

(9020143) UVA ROSA/ISABEL/ITALIA, fruta de boa qualidade; ser tenra, 
fresca e firme; de colheita recente; com coloração e tamanho uniformes; 
isento de sujidade; em condições adequadas e bem desenvolvida; estar 
ausente de ataque de pragas e doenças; deverá apresentar grau de 
maturação média que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo; não deverá 
estar danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica que afeta sua aparência; não deverá estar em contato com 
papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou 
plástico reciclado; devem ser acondicionadas em caixas plásticas 
vazadas devidamente higienizadas com, no máximo, 5Kg ; 
apresentação: unidade entre 300 e 500g. 

KG 350 R$ 14,54 R$ 5.089,00 35 

43 

(9020035) Vagem: Deverá ter classificação de Primeira, frutos de 
coloração verde clara, tenros e com tamanho de 12 a 15 cm. Deverá 
apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Deverá apresentar-se bem formados, sem manchas, 
sem ataque de pragas e doenças, sem rachaduras e danos mecânicos. 
O veículo de entrega deverá estar de acordo com as normas sanitárias 
vigentes. As frutas e hortaliças deverão ser procedentes de espécies 
genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições mínimas: -serem 
frescas; -não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica que afetam sua aparência, a polpa 
e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e firmes; 
-serem transportadas em caixas de polietileno vazadas. Os alimentos 
não devem estar em contato com papel não adequado (reciclado, 
jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado 

KG 60 R$ 17,52 R$ 1.051,20 10 

  
   TOTAL R$ 138.406,55 
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1.2.4.1. Registro documental da pesquisa 

O registro documental abaixo refere-se à pesquisa por contratações similares, realizada em 
conformidade com o disposto no inciso II do art. 5° do Decreto Municipal 773/2023. 

 

 
Item 1 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 

 

 
Item 2 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 
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Item 3 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 
 

 
Item 4 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

E
L 

C
A

R
D

O
S

O
 A

LV
E

S
, C

E
R

LI
 R

IB
E

IR
O

 N
O

V
A

S
K

I e
 T

A
M

A
R

A
 G

U
IN

C
H

E
S

K
I G

E
R

M
A

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ap

ao
da

ca
no

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
63

3-
5C

12
-8

F
41

-3
E

4B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
63

3-
5C

12
-8

F
41

-3
E

4B
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Item 7 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 
 

 
Item 8 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

E
L 

C
A

R
D

O
S

O
 A

LV
E

S
, C

E
R

LI
 R

IB
E

IR
O

 N
O

V
A

S
K

I e
 T

A
M

A
R

A
 G

U
IN

C
H

E
S

K
I G

E
R

M
A

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ap

ao
da

ca
no

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
63

3-
5C

12
-8

F
41

-3
E

4B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
63

3-
5C

12
-8

F
41

-3
E

4B



 
 

Item 9 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 
 

 
Item 10 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 
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Item 11 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 

 

 
Item 12 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 
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Item 13 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 
 

 
Item 14 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 
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Item 15 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 
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Item 17 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 

 
Item 18 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 
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Item 19 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 
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Item 21 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 
 

 
Item 22 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

E
L 

C
A

R
D

O
S

O
 A

LV
E

S
, C

E
R

LI
 R

IB
E

IR
O

 N
O

V
A

S
K

I e
 T

A
M

A
R

A
 G

U
IN

C
H

E
S

K
I G

E
R

M
A

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ap

ao
da

ca
no

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
63

3-
5C

12
-8

F
41

-3
E

4B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
63

3-
5C

12
-8

F
41

-3
E

4B



 

 
Item 23 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 

 
Item 24 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 
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Item 26 - Fonte: Portal LicitaCon (https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1::::::) 
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1.2.5. Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado 

Foram utilizadas a média e a mediana como métodos estatísticos para a definição dos valores 
obtidos através de pesquisa de preços por contratações similares. 

1.2.6. Justificativa para a metodologia utilizada 

Se justifica a utilização da mediana para que valores inexeqüíveis, inconsistentes e 
excessivamente elevados pudessem ser desconsiderados, enquanto que a utilização da média se 
baseia no fato de a pesquisa contemplar um conjunto de três preços apurados para cada item listado. 

1.2.7. Memória de cálculo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO EMPRESA 1 / CNPJ / 
VALOR 

EMPRESA 2 / CNPJ / 
VALOR 

EMPRESA 3 / CNPJ / 
VALOR 

PREÇO 
ESTIMADO 

1 (9020095) ABACATE KG 

COOPERATIVA DE 
AGRICULTORES E 

AGROINDUST 
M M BOESING LTDA 

MG DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS 

LTDA R$ 8,26 
14.169.702/0001-08 48.240.369/0001-06 48.841.541/0001-79 

R$ 9,43 R$ 7,41 R$ 7,94 

2 (9020050) ABACAXI TERRA DE 
AREIA KG 

EDUARDO BARBIERI PRAZER EM COMPRAR 
LTDA 

Maino Darci 
Allebrandt 

R$ 11,33 10.539.093/0001-80 21.444.300/0001-30 32.833.434/0001-69 
R$ 11,95 R$ 10,49 R$ 11,55 

3 (9020097) ABOBRINHA KG 
RUDIMAR TRES ME JOAO PAULO LINKE 

SILVA 
SUPERMERCADO 

CHAIS LTDA 
R$ 8,23 94.569.167/0001-11 34.095.685/0001-19 07.717.631/0001-75 

R$ 8,49 R$ 7,30 R$ 8,90 

4 (9020008) AIPIM DESCASCADO E 
CONGELADO KG 

CRISTIANO RADTKE DE 
RADTKE 

INDUSTRIA E COMERCIO 
DE DOCES E 

CONSERVAS CARRARO 
LTDA 

MERCADO ARAÇA 
LTDA - ME 

R$ 10,61 

16.833.704/0001-85 05.578.808/0001-74 94.194.933/0001-00 
R$ 9,95 R$ 11,57 R$ 10,32 
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5 (4111042) ALFACE UNIDADE 

SUPERMERCADO RIGON 
LTDA Olinda Ferreira Franca THAYURI MORENO 

SANTOS 
R$ 4,06 13.474.865/0001-31 97.124.515/0001-35 37.106.500/0001-12 

R$ 4,16 R$ 4,08 R$ 3,94 

6 (9020102) ALHO NACIONAL KG 
EDUARDO ZANELA LUIS CARLOS KUSIAK Élison Oliveira de 

Abreu 
R$ 40,74 015.841.910-31 933.202.720-04 039.185.420-84 

R$ 37,23 R$ 41,33 R$ 43,67 

7 (9020055) AMEIXA KG 
Carla Simone Weidle Supermercado Wagner 

Ltda 
FABIANE PERSIO - 

ME 
R$ 20,94 21.550.498/0001-36 93.801.330/0007-52 60.296.432/0001-13 

R$ 19,84 R$ 22,89 R$ 20,10 

8 (63010130005) Amendoim cru 
400g 

SUPERMERCADO 
GIRASSOL LTDA 

Fabiano Ribeiro Silva - 
Supermercado 

LUAN E. DE 
OLIVEIRA RAMBO 

LTDA R$ 7,60 
27.467.343/0001-17 43.474.860/0001-70 55.813.393/0001-44 

R$ 7,74 R$ 6,93 R$ 8,12 

9 (9020011) BANANA PRATA / 
CATARINA/ORGÂNICA KG 

SUPER LIS 
SUPERMERCADO EIRELI 

MERCADO UNIÃO 
AJURICABA LTDA 

COOPERATIVA DE 
AGRICULTORES E 

AGROINDUST R$ 5,69 
07.255.463/0001-43 12.327.551/0001-43 14.169.702/0001-08 

R$ 6,10 R$ 5,01 R$ 5,96 

10 (9020057) BATATA DOCE KG 

ASSOC DOS PEQ PROD 
HORTIFRUTIGRANJEIROS 

MERCADO UNIÃO 
AJURICABA LTDA 

GASPARIN 
COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA R$ 5,36 
03.783.439/0001-26 12.327.551/0001-43 00.360.700/0001-97 

R$ 5,10 R$ 5,98 R$ 4,99 

11 (9020058) BATATA INGLESA KG 

Vinicius Supermercado 
Economia Ltda 

SUPERMERCADO RIGON 
LTDA M M BOESING LTDA 

R$ 5,04 48.029.192/0001-95 13.474.865/0001-31 48.240.369/0001-06 
R$ 4,80 R$ 5,30 R$ 5,02 

12 (9020014) BERGAMOTA KG 

MARIZETE DE LIMA 
GIRARDI Airton Moraes de Oliveira 

TANIA MARIA DA 
SILVA 

FRANCESCHETTO R$ 7,29 
924.412.200-63 647.640.950-68 13.021.790/0001-33 

R$ 6,16 R$ 8,21 R$ 7,50 

13 (9020109) BETERRABA KG 

SUPERMERCADO RIGON 
LTDA 

MARANGON PADARIA E 
SERVIÇOS LTDA 

Supermercado Cenci 
Ltda 

R$ 6,49 13.474.865/0001-31 11.065.870/0001-65 57.635.969/0001-56 
R$ 7,16 R$ 6,35 R$ 5,95 

14 (9020062) BRÓCOLIS UNIDADE 
Olinda Ferreira Franca 

COOPERATIVA DE 
AGRICULTORES E 

AGROINDUST 

Supermercado Cenci 
Ltda 

R$ 6,28 
97.124.515/0001-35 14.169.702/0001-08 57.635.969/0001-56 

R$ 5,93 R$ 5,93 R$ 6,99 

15 (9020063) CAQUI FUYU KG 

JACOBY COMERCIO DE 
LEGUMES E 

HORTIFRUTIGRANJEIROS 
LTDA 

Ivete Fatima Zilak HORTIFRUTI 
SERGIPE LTDA 

R$ 6,35 

02.708.521/0001-23 41.080.806/0001-14 51.657.654/0001-23 
R$ 6,05 R$ 5,00 R$ 7,99 

16 (9020064) CEBOLA NACIONAL 
KG 

BOTTESINI & BARP LTDA MERCADO ANDRETTA 
LTDA 

EV 
PAVIMENTACOES 

LTDA R$ 5,96 
88.547.997/0001-45 06.374.574/0001-06 13.457.158/0001-37 

R$ 5,80 R$ 5,70 R$ 6,39 

17 (9020065) CENOURA KG 

VIVIANE PAULA 
STADTLOBER 

P.FRANÇA MERCADO 
LTDA 

TANIA MARIA DA 
SILVA 

FRANCESCHETTO R$ 7,41 
24.634.705/0001-29 07.004.503/0001-84 13.021.790/0001-33 

R$ 8,00 R$ 6,99 R$ 7,25 

18 (9020066) CHUCHU KG 

MARANGON PADARIA E 
SERVIÇOS LTDA Hortifruti Sergipe Ltda ATACAREJO TIO 

JULICO LTDA 
R$ 5,08 11.065.870/0001-65 51.657.654/0001-23 41.671.448/0001-14 

R$ 5,29 R$ 5,00 R$ 4,96 

19 (4111237) COUVE (MOLHO) 

Cooperativa Mista de 
Agricultores Familiares de 

Itati 

JACOBY COMERCIO DE 
LEGUMES E 

HORTIFRUTIGRANJEIROS 
LTDA 

IND COM DE DOCES 
CONSERVAS 

CARRARO LTDA R$ 4,37 

08.616.387/0001-17 02.708.521/0001-23 05.578.808/0001-74 
R$ 4,46 R$ 4,19 R$ 4,46 

20 (9020068) COUVE-FLOR 
UNIDADE 

MARANGON PADARIA E 
SERVIÇOS LTDA Olinda Ferreira Franca MERCADO ARAÇA 

LTDA - ME 
R$ 6,47 11.065.870/0001-65 97.124.515/0001-35 94.194.933/0001-00 

R$ 7,09 R$ 5,69 R$ 6,63 
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21 (9020069) ESPINAFRE (MOLHO) 
M M BOESING LTDA EV PAVIMENTACOES 

LTDA 
KATIANE AVILA 

GUSE 
R$ 5,24 48.240.369/0001-06 13.457.158/0001-37 30.097.911/0001-40 

R$ 5,75 R$ 4,99 R$ 4,99 

22 (9020120) LARANJA DE UMBIGO 
KG 

D TROMBETA EPP MARANGON PADARIA E 
SERVIÇOS LTDA 

CRISTIANO RADTKE 
DE RADTKE ME 

R$ 7,83 10.783.653/0001-48 11.065.870/0001-65 16.833.704/0001-85 
R$ 6,99 R$ 7,99 R$ 8,50 

23 (9020070) LARANJA DO CÉU KG 

CECATTO E BUKER 
COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA 

TRÊS PASSOS SERVIÇOS 
DE ARMAZENAGEM DE 

CARGAS LTDA 
Carla Simone Weidle 

R$ 6,88 
31.731.969/0001-66 43.437.758/0001-02 21.550.498/0001-36 

R$ 6,98 R$ 6,80 R$ 6,87 

24 (9020071) LARANJA VALÊNCIA 
KG 

SUPERMERCADO 
SCARSI LTDA - ME 

RIGO E GOETEMS 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Luciane Minella 
Bonadiman 

R$ 4,37 02.431.221/0001-40 62.617.557/0001-23 08.965.413/0001-12 
R$ 4,00 R$ 4,17 R$ 4,95 

25 (9020045) LIMÃO TAHITI KG 

DISTRIBUIDORA VALE DO 
ASTRO LTDA - EPP 

ROGERIO LUMERTZ 
MENGUE 

E. BASSANI 
ATACADO E VAREJO 

DE ALIMENTOS 
LTDA R$ 5,52 

04.968.716/0001-38 21.600.095/0001-54 46.411.562/0001-29 
R$ 5,65 R$ 5,98 R$ 4,94 

26 (63010129871) MAÇÃ NACIONAL 
GALA KG 

MAINO DARCI 
ALLEBRANDT 

MERCADO SANTO GRAAL 
LTDA PAULO ZANETTI ME 

R$ 8,42 32.833.434/0001-69 17.032.778/0001-85 07.532.579/0001-82 
R$ 8,55 R$ 8,90 R$ 7,80 

27 (9020125) MAMÃO FORMOSA KG 

ADRIANA TERESINHA DE 
MOURA RODRIGUES 

TAGLIARI 
ADI HENDGES - ME 

Viahort 
Hortifrutigranjeiros 

Ltda R$ 9,50 
05.788.447/0001-90 10.632.688/0001-86 16.422.692/0001-04 

R$ 9,75 R$ 9,25 R$ 9,50 

28 (9020126) MANGA KG 

FLAVIO DA CRUZ & CIA 
LTDA PICCOLOTO & CIA LTDA MERCADO UNIÃO 

AJURICABA LTDA 
R$ 8,35 08.476.329/0001-35 00.286.824/0001-70 12.327.551/0001-43 

R$ 8,35 R$ 7,70 R$ 9,00 

29 (63010129873) MELANCIA KG 

JL MUCK COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 

COMERCIAL DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E FERRAGENS FONTANA 

LTDA 

JC FALKE 
COMERCIO E 

TRANSPORTE LTDA 
ME R$ 1,95 

12.794.208/0001-09 11.095.094/0001-46 59.980.493/0001-16 
R$ 1,99 R$ 1,90 R$ 1,95 

30 (9020078) MELÃO GAÚCHO KG 

Distribuidora de Frutas e 
Verduras Dois Irmaos Ltda 

PSGA COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA 

CRISTIANO RADTKE 
DE RADTKE ME 

R$ 10,12 28.663.347/0001-33 50.068.457/0001-06 16.833.704/0001-85 
R$ 10,96 R$ 8,20 R$ 11,20 

31 (9020130) MORANGA CABOTIÁ 

MARANGON PADARIA E 
SERVIÇOS LTDA 

ABF DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA 

MUNARI 
ATACADISTA LTDA 

R$ 4,82 11.065.870/0001-65 43.463.101/0001-01 10.878.273/0001-97 
R$ 4,60 R$ 5,05 R$ 4,80 

32 (4110743) Ovos brancos bandeja 
com 30 unidades 

EV PAVIMENTACOES 
LTDA PEDRO ELOI ROHR ROSELI ANDRÉIA DA 

SILVA/FRUTEIRA-ME 
R$ 18,43 13.457.158/0001-37 29.077.197/0001-49 08.422.432/0001-00 

R$ 15,90 R$ 17,88 R$ 21,50 

33 (9020132) PEPINO SALADA KG 

MG DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA 

COOPERATIVA DE 
AGRICULTORES E 
AGROINDUSTRIAS 

FAMILIARES DE CAXIAS 
DO SUL LTDA - CAAF 

ELHO MULLER & CIA 
LTDA 

R$ 4,78 

48.841.541/0001-79 14.169.702/0001-08 92.279.736/0001-69 
R$ 4,34 R$ 5,00 R$ 4,99 

34 (9020084) PERA KG 

JL MUCK COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 

JACOBY COMERCIO DE 
LEGUMES E 

HORTIFRUTIGRANJEIROS 
LTDA - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL 

PSGA COMERCIAL 
DE ALIMENTOS 

LTDA R$ 7,75 

12.794.208/0001-09 02.708.521/0001-23 50.068.457/0001-06 
R$ 8,30 R$ 7,06 R$ 7,90 

35 (9020085) PÊSSEGO KG 
M M BOESING LTDA NABOR M CAMARGO & 

CIA LTDA 
ATACADO DE 

CARNES MS LTDA 
R$ 8,61 48.240.369/0001-06 01.464.071/0001-08 26.712.998/0001-40 

R$ 7,70 R$ 9,63 R$ 8,50 

36 (9020136) PIMENTÃO VERDE KG 

COMERCIO DE FRUTAS 
ANSCHAU LTDA - ME 

SEBASTIÃO AVANI 
MISSIO 

SUPERMERDADO 
BURIN LTDA 

R$ 11,62 02.079.717/0001-04 95.274.726/0001-29 12.290.246/0001-24 
R$ 10,99 R$ 10,97 R$ 12,90 
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37 (9020137) PINHÃO KG 

MARILDA SILVA DOS 
SANTOS 

DAL MORO 
SUPRIMENTOS LTDA 

Dois S Comercial e 
Servicos Ltda  

R$ 11,78 11.166.994/0001-37 50.058.225/0001-77 62.875.477/0001-78 
R$ 12,34 R$ 12,00 R$ 10,99 

38 (9020139) REPOLHO VERDE KG 

SUPERMERCADO E 
AÇOUGUE BELLE LTDA 

ATACADO DE CARNES 
MS LTDA 

TPA CARGAS, E 
SERVIÇOS DE 

ARMAZENAGEM 
LTDA R$ 4,56 

94.18.193/00001-32 26.712.998/0001-40 43.437.758/0001-02 
R$ 5,00 R$ 4,69 R$ 4,00 

39 (9020140) RÚCULA (MOLHO) 

Vinicius Supermercado 
Economia Ltda 

COMERCIO DE FRUTAS 
ANSCHAU LTDA - ME 

Cleomar Fogale e cia 
ltda 

R$ 4,56 13.457.158/0001-37 02.079.717/0001-04 08.940.384/0001-34 
R$ 3,99 R$ 4,99 R$ 4,70 

40 (9020091) TEMPERO VERDE - 
SALSA E CEBOLINHA (MOLHO) 

DISTRIBUIDORA VALE DO 
ASTRO LTDA - EPP 

MG DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA 

Marilda Silva dos 
Santos 

R$ 3,71 04.968.716/0001-38 48.841.541/0001-79 11.166.994/0001-37 
R$ 3,15 R$ 3,62 R$ 4,37 

41 (9020142) TOMATE LONGA VIDA 
KG 

ELISANDRA DE SOUZA 
FIUZA Cleomar Fogale e cia ltda BOTTESINI & BARP 

LTDA 
R$ 8,39 32.149.394/0001-30 08.940.384/0001-34 88.547.997/0001-45 

R$ 8,09 R$ 8,17 R$ 8,90 

42 (9020143) UVA 
ROSA/ISABEL/ITALIA KG 

OSVALDO LUIS 
GROSSELE - ME 

MERCADO ANDRETTA 
LTDA 

MARANGON 
PADARIA E 

SERVIÇOS LTDA R$ 14,54 
02.970.343/0001-04 06.374.574/0001-06 11.065.870/0001-65 

R$ 15,17 R$ 14,90 R$ 13,54 

43 (9020035) Vagem KG 

MARANGON PADARIA E 
SERVIÇOS LTDA M M BOESING LTDA SUPERMERCADO 

DO BECO LTDA 
R$ 17,52 11.065.870/0001-65 48.240.369/0001-06 32.273.174/0001-14 

R$ 17,72 R$ 15,96 R$ 18,89 

1.3. Prazo 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão do contrato 
(ou da nota de empenho), na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, enquanto que o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, que também será de 12 (doze) meses, poderá ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da mesma lei. 

1.4. Estimativa do valor da contratação 

O custo estimado total da contratação é de R$ 138.406,55 (Cento e trinta e oito mil e 
quatrocentos e seis reais e cinquenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos nas 
tabelas incluídas nos itens 1.2.4 e 1.2.7. Os referidos valores foram obtidos via pesquisa de preços 
por contratações similares na plataforma LicitaCon do Tribunal de Contas do Estado (TCE), anexada 
ao item 1.2.4.1 e realizada conforme parâmetros previstos no art. 5° do Decreto Municipal N° 
773/2023. 

1.5. Quantitativos 

Se tratando a futura contratação a ser viabilizada mediante realização de procedimento de 
licitação na modalidade pregão eletrônico, através do Sistema de Registro de Preços, o licitante NÃO 
poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

A aquisição de hortifrutigranjeiros a que se refere o presente Estudo Técnico Preliminar é 
decorrente da necessidade de preparação e fornecimento de alimentos in natura e refeições prontas 
aos usuários do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) atendidos e assistidos diariamente 
através dos diversos serviços, programas e equipamentos disponibilizados da Secretaria de 
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Assistência e Inclusão Social, como o acolhimento institucional, o CREAS e os Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) de idosos e de crianças e adolescentes. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’). 

Em conformidade com a Política Nacional de Assistência Social, a Secretaria de Assistência e 
Inclusão Social objetiva, com suas ações de proteção social, vigilância socioassistencial e defesa 
social, garantir o direito à segurança de sobrevivência, de acolhida e de convívio familiar, além de 
combater a pobreza, a miséria, a exclusão social e a insegurança alimentar e nutricional, atendendo 
em seus diversos espaços a grupos distintos de usuários, como idosos, crianças e pessoas em 
situação de vulnerabilidade social. 

Nesse sentido, a aquisição de alimentos hortifrutigranjeiros, além de garantir o acesso de 
pessoas em situação de vulnerabilidade social aos seus direitos básicos, suprindo a demanda por 
alimentos que possibilitem um número bastante diverso de preparos (refeições doces e salgadas, 
quentes e frias, líquidas, cremosas ou sólidas, preparadas tanto em grandes quanto em pequenas 
quantidades), deve também considerar fatores como confiabilidade, eficiência em logística, garantia 
de atendimento às especificações e agilidade na troca/substituição de itens defeituosos e/ou 
inadequados, configurando-se assim em contratação sustentável do ponto de vista técnico e 
econômico. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/2021). 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

 Necessidade da contratação; 
 Planejamento da contratação; 
 Análise de equilíbrio entre isonomia, vantajosidade e sustentabilidade; 
 Gestão e fiscalização do contrato. 

 
A empresa que apresentar proposta estará automaticamente concordando em arcar com a 

responsabilidade de adotar todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
correspondente sobre a qualidade e especificação do objeto que será entregue; de cumprir 
exigências (inclusive referentes à documentação de habilitação), prazos e garantias previstos em 
edital; de possuir capacidade técnica e de logística, experiência, credibilidade e, sempre que 
pertinente, licenças e certificações específicas; de propor valores que já incluam todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto; de comunicar imediatamente ao 
contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária ou outros dados 
necessários para possibilitar eventuais interações, seja para comunicação, pagamento ou 
notificação; e de atender, no que lhe couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental, social e 
econômica, estando devidamente adequada à legislação pertinente. 

Deverão ser fornecidos itens que estejam em conformidade com a descrição constante do 
presente Termo de Referência e do edital, possuam boa qualidade, apresentem aspecto fresco, 
limpo e compatível com suas características no que se refere à apresentação geral (sabor, 
aparência, coloração, odor, etc.) e que, no momento da entrega, estejam acondicionados em 
embalagens adequadas, conforme as exigências e determinações do Termo de Referência para 
cada produto. Com relação à data de validade de cada item, a contratada deverá seguir tanto as 
determinações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), especificamente no que se 
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refere ao prazo mínimo de validade na data de entrega dos produtos, quanto a exigência que 
consta na descrição do objeto. 

O transporte dos alimentos deve ser realizado em veículos que garantam as condições 
adequadas, conforme a legislação vigente. 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (Art. 122, § 2° da Lei n° 
14.133/2021). 

4.2. Não haverá exigência de garantia da contratação a que se referem os artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133/2021, pelas razões abaixo justificadas: 

a) A garantia da contratação não é procedimento obrigatório, ficando a critério da autoridade 
competente, conforme as particularidades de cada caso (Art. 96 da Lei nº 14.133/2021); 

b) Se trata de procedimento exigido, majoritariamente, para: obras; serviços ou fornecimentos em 
quantidades muito grandes; objetos que envolvam alta complexidade técnica; ou objetos que 
possuam altos valores de investimento, que possam representar um grande risco para as 
contas públicas. 

4.3. A vistoria não se aplica ao objeto desta contratação, uma vez que se trata de processo de 
aquisição de bem comum. 

4.4. Não há previsão de incidência de impactos ambientais negativos relacionados à presente 
aquisição. 

  

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 

Devem ser observadas as determinações abaixo, salientando que eventuais custos 
relacionados a frete e/ou contratação de mão de obra para a realização da entrega ficam a cargo da 
contratada: 

5.1. Prazo para entrega 

A solicitação formal ocorrerá mediante encaminhamento do empenho à empresa contratada, 
que, após o recebimento, deverá efetuar o envio em até 48 (quarenta e oito) horas, haja vista a 
característica perecível do objeto. No momento da solicitação deverão ser informados à empresa, por 
parte do fiscal do contrato (ou servidor devidamente designado para tal), o local de entrega, o horário 
e o responsável pelo recebimento. 

5.2. Locais de entrega 

Os itens serão solicitados de forma fracionada, conforme a necessidade da Secretaria de 
Assistência e Inclusão Social, com o local da entrega devendo ser informado à contratada quando for 
efetuada a solicitação formal do objeto – poderá ser tanto no almoxarifado da Secretaria, junto ao 
CRAS Santa Luzia (Rua General Osório n°835, bairro Santa Luzia), quanto nos locais em que 
funcionam os abrigos institucionais para crianças e adolescentes, que atualmente são quatro (este 
número pode aumentar ou diminuir, conforme a demanda da Secretaria), todos eles localizados no 
município de Capão da Canoa, com distância máxima entre um ponto e outro de pouco mais de 3 
quilômetros. O horário das entregas, obrigatoriamente de segunda a sexta-feira e compreendido 
entre 8h30min e 11h30min para o turno da manhã e 13h às 16h para o turno da tarde, também 
deverá ser ajustado junto à empresa no momento da solicitação. 
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5.3. Especificação da garantia 

O prazo mínimo de garantia contratual do objeto segue o disposto no art. 26 da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

6.1. Rotinas de fiscalização contratual 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

I. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput); 

II. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 

III. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 

IV. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119); 

V. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à 
fiscalização ou ao acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

VI. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput); 

VII. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º); 

VIII. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º); 

IX. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º); 

X. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais, 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF; 

6.2. Rotinas de fiscalização adicionais 
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Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

I. No momento da entrega, o fiscal do contrato (ou servidor devidamente designado para tal 
pela Secretaria) deverá realizar, na presença do responsável pelo transporte, a conferência do 
objeto, verificando se os itens estão em conformidade com as especificações contidas no edital e no 
contrato. 

  

7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 

7.1. Uma vez que se trata de fornecimento de materiais, não se aplica a aferição de resultados 
através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

7.2. A avaliação da execução do objeto se inicia durante a entrega dos produtos, quando deve 
haver a confirmação dos prazos acordados e dos quantitativos entregues, para posterior verificação 
da conformidade do objeto com as especificações previstas na proposta contratada. 

7.3. Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no momento da entrega, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta.  

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser ajustados/refeitos prontamente ou, em caso de impossibilidade, deverá ser 
emitida notificação à contratada, com prazo de 10 (dez) dias para resolução, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação de 
quantidade e qualidade do objeto e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, prazo de validade, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-
se à empresa para correção ou substituição de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado com atualização financeira, calculada de acordo com a 
taxa SELIC, após 60 (sessenta) dias do vencimento do documento fiscal. 

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 
Lei n. 14.133/2021). 

O objeto detalhado no presente Termo de Referência é descrito como comum. 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação 

na modalidade pregão, sob a sua forma eletrônica, através do Sistema de Registro de Preços, 

de acordo com a Lei 14.133/2021, artigos 28, 29 e 82. 

8.1.2. Não se faz necessário o envio de amostra e/ou catálogo. 

8.1.3. O fornecimento do objeto será por demanda, conforme solicitação prévia do 

contratante junto à contratada. 

8.1.4. O critério de julgamento será o de menor preço por item, conforme o inciso V, § 2°, 

art. 2° do Decreto Municipal 792/2023. 

8.2. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1. Habilitação jurídica 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio Portal do Empreendedor (https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor); 

III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizará filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020; 

V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

VII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

II. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral 

da Fazenda Nacional; 

III. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

V. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

VI. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

VII. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
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I. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples; 

II. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.2.4. Qualificação Técnica 

I. Certidão negativa correcional da empresa e dos sócios (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM) , mantido pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

II. Certidão emitida pelo Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INÍCIO DO SERVIÇO  

Não se aplica para o caso em análise. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

MANUTENÇÃO - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA: 

1148 - 3.3.90.30.07.00.00.00 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO - 1.660.0000.2179 - 12.002 

 

MANUTENÇÃO - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE: 

1169 - 3.3.90.30.07.00.00.00 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO - 1.660.0000.2183 - 12.002 

10.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

Capão da Canoa, 22 de maio de 2026. 

 

Cerli Ribeiro Novaski 

Secretária de Assistência e Inclusão Social 
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Tamara Guincheski Germano Roth 

Secretária adjunta de Assistência e Inclusão Social 

 

Joel Cardoso Alves 

Coordenação Administrativa 
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